
B O L E T I M 
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

((Decreto ã, ti.076. <fé 24 de fevereiro de 1932) 

ANNO ! RIO DE JANEIRO, 1 DE SETEMBRO DE 1936 

TRIBUNAL SUPERIOR DE JÜSTIÇ 
ELEITORAL 

JULGAMENTOS 
. 0 Sr. Ministro Presidente designou o dia 2 do corren

te mez, ás nove horas, para julgamento dos seguintes pro
cessos: 

1*. Recurso eleitoral n . 394 — Classe 3* — Pará (re
lator, Sr; professor Gandido de Oliveira Filho), sendo r e 
corrente. Arthemio de Almeida Lins e recorrida a Justiça 
Jjlêitõ^âl" do Pará 

2 \ Recurso eleitora] n . 458 — Classe 3 1 — Espirito 
Santo (relator, Sr . desembargador Ovidio -Romeiro), sen
do recorrente, Olympio Cunha e recorridos, Roberto Couto 
e outros. 

3°. Recurso eleitoral n. .459 — Classe 3* — Bahia (re
lator, Sr. professor João Cabral), sendo recorrente, João 
Teixeira do Amaral e recorridos, Aprigio Duarte Filho e 
outros. ». 

. &°:• Processo n. 2.010 — Classe 6* •— São Paulo (re
lator, Sr. professor Cândido de Oliveira F i lho) . O : vice-
presidente'-em exercício do Partido "Còlligaçâo Municipal 
de Itú,.Estado de São Paulo, consulta sobre 1°) se um of-
íicial do Exercito eleito e empossado no cargo de Verea
dor á Gamara Municipal, tendo sido transferido dias antes 
do pleito, pa ra . outro Estado, tem como obrigatória a sua 
aggregação ao respectivo quadro militar; 2°) se no caso de 
se recusar a autoridade competente a conceder a dita ag
gregação, caie ao prejudicado intentar mandado de segu
rança para exercer o seu mandato. 

5». Processo n . 2.011 — Classe 6' — Piauhy (rela
tor, Sr. ministro Plinio Casado). O Dr . Antônio de Albu
querque,. membro substituto de 3 ' cathegoria do T . R. do 
Estado do Piauhy, consulta, sobre: 1°) se a circumstancia 
de haver sido secretario da Faculdade de 'Direi to do Estado, 
e de prestar, mediante contrato, por tempo limitado, servi
ços profissionaes á Prefeitura Municipal, acarreta a perda 
do cargo de membro do Tribunal Regional; 2") em caso ne
gativo, se temi direito a effectividade do cargo vago de juiz, 
em-substituição do membro effectivo que se afastou. 

6". Processo n . 1.891 — Classe 6* (relator. Sr. de
sembargador Ovidio Romeiro) redação final do Regimento 
Interno do Tribunal Superior. 

Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, 
em 1 de setembro de 1936. — Agripino Veado, director da 
Secretaria, do T . Superior. 

Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral 

EXPEDIENTE DOS DIAS 28 E 29 DE AGOSTO DE 1936 

PRIMEIRA SECÇAO ' " 

. . .Pspels protocollados ; 

fí. 2:043 — RâíSes ao recurso eleitoral n , 469 classe 3* 
«ê!o procurador do recorrido. 

M. 2.044 — Razões de Sebastão Gomes de Mattos, por 
seu procurador, D r . Virgílio de Moraes F i lho . 

N. 2; 045 — Allegações ao recurso n . 460, classe* 3*. df 
•Arthur Succhini Bilac. 

- Petição de Sebastião Magalhães Medeiros. 
• Petição de Sebastião Magalhães Medeiros. 
Telegramma n . S4, do T . R. do Rio Grande 

Telegramma do Sr. Borges Pires Leal,(Be-

Razões ao recurso n . 469, classe 3% pelo se
do P . Progressista, Dr . Beiiedicto Vallada-
Minas Geraes. . .... 

N. 2.046 
. . N. 2.047 

N. 2.048 • 
do'.Sul. 

N. 2.049 
. lém do P a r á ) . 

. K. 2.050 '• 
ahov presidente 
res de Conceição, 

N. 2.051 — Razões ao recurso eleitora! n . 460, classe-3m, 
pelo procurador do recorrente. 

N. 2.052 — Razões ao recurso eleitora! n . 471, classe 3", 
pelo procurador do Partido Constitucionalista de S. Paulo. 

•N. 2.053 — Razões ao recurso interposto para.a Corte 
Suprema peio procurador da Assembléa Legislativa do Es 
tado do Maranhão. 

N. 2.054 — Petição de Miracles Campos Veras, Prefeito 
de Parnahyba, Estado do Piauhy. 

N. 2.055 — Petição do recorrido ao recurso a . 417, clas
se 3 k , por intermédio do seu procurador. 

Correspondência expedida 

Telegrammas do Sr'. Ministro Presidente : 

N t 231 — Ao Sr. Presidente do Tribunal Regional do Es
tado do Rio de Janeiro, communicando resolução do T . S ."no 
julgamento do recurso n . 349, clasae 3 ' . 

N. 232 — Ao Sr . Presidente do Tribunal Regional do Es 
tado da Parahyba, communicando resolução do T . S. no ju l 
gamento do processo n . 1.995, classe 6*. 

.. — Officios do Sr . D r . director da Secretaria ' : 

N. 526 — Ao Sr. Dr. director da Contabilidade do Mi
nistério da Justiça, remettendo a folha de pagamento por sub
stituição do chefe da portaria interino do T . S. , Benedicto 
Rodrigues l íet to. 

N. 527 — Ao Sr. Dr . director da Secretaria do Tribuna! 
Regional do Ceará, communicando transferencia de eleitores. 

N. 528 — Ao Sr. secretario do T . R. da Bahia, commu
nicando transferencia de eleitores.. 

N . 529 — Ao Sr . D;r. Francisco Pereira da Silva, advo- ' 
gado do Syndicato dos Exportadores de São Luiz do Maranhão, 
fazendo commuiiicação referente ao mandado de segurança nu
mero 21, de cuja decisão foi interposto recurso" para a Corte 
Suprema. . , . . ' ; . 

• N . 530 — Ao Sr . director da Secretaria do T. R. d:e SQo 
Paulo, remettendo os autos dos recursos eleitòraes ris. 424.' 
4.26, 376, 382 e 384, classe 3 ' . - . - / ' . • : 

. -jí. 531 — Ao Sr . secretario de T . R. de Santa. Gathari-
na, remettendo os autos do recurso eleitoral n. ' 372, .clas
se -3 ' , ' • •' ' . • 
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882 — 4o Sr. : director secretario do Tribunal Regio
nal do EtUtda da Rio de Janeiro, remettendo os atitos dO re
curso eleitoral ,n. Si}3, classe 3,'. 

N. 533 -2- Ao Sr. director da Secretaria do Tribunal Re
gional <J» "$stado de Pernambuco, remettendo os autos do te-
eurso eleitoral n . classe 3". 

N. 534 — Ao Sr . director da Secretaria do' Tribunal Re
gional do Estado do Ceará, remettendo os autos do recurso 

.eleitoral n. 370, classe 3". 
N. 535 — Ao Sr . director da Secretaria do T r i b u n a l R e -

gional do Estado do Piauhy, remeitèpda os 'au tos úo recurso 
eleitoral n./5.37, classe 3'- " 

Despachos: 

fios autos do recurso t i . 478 — Classe 3» — sobre a pe 
tição de José Ernesto Muller pedindo, fosse," attribúido ao 
mesmo, effeito suspensivo: "Indefiro a petição de fls. 140,. 
(2* parte), que lace do disposto no Código Eleitoral, artigo 
a. 15T. Prõsigã-ée. Rio de Janeiro, 27 de agosto de Í936 . 

Aocordãos copiados na Secretaria para publicação: 

Reeurso Eleitoral n. 363 — classe 3* — Rio de Janeiro, 
aelatoH Sr . Profésor João Cabral. 
• i Recurso Eleitoral n. 373, — classe 3 ' — Paraná. Rela
tor, Desembargador Coílares Moreira. 

Recurso Eleitoral n. 361 — classe 3* — Rio de Janeiro . 
Relator, Sr . Desembargador Coílares Moreira. 

"Recurso Eleitoral u . 391 — fclasse 3* ;— Rio Grande.do 
Norte. Relator, Sr. Desembargador Coílares Moreira. 

""Recurso Eleitoral n . 403 — classe 3* — Pará. Relator 
Desembargador Coílares Moreira. 

Beourso Eleitoral n. 409 — classe 3* — P a r á . . Relator, 
Br. Desembargador Coílares Moreira. 

Recurso Eleitoral n. 427 — classe 3* — São Paulo. Re
lator, Sr. Desembargador Cajlares Moreira. 
'". .'Recurso Eléiõtral n . 433 — classe 3* — Santa Catharina. 

Relator,"Sr. Desembargador Coílares Moreira. 
Recurso Eleitoral n . 447 — classe 3* — Minas Geraes. 

- Relator", Sr. • Professor João Cabral. 
Recurso Eleitoral n . 453 — classe 3* — São Paulo., Re-

• If^r, Sr, .Professor João. CabraL 

•'. Autos distribuidoa: 

Recurso Eleitoral n . 483 — classe 3* — Goyaz. Relator, 
Sr. Professor João Cabral. Recorrente, Sebastião Gonçalves 

•' de Almeida e outros e recorrido, Irany Alves Ferrei ra e ou-
•' trós. 

Recurso Eleitoral n . 484 — classe 3" — São Paulo. Rela
tor, Sr . Professor Çandjdo de OJiveira P i l h o . . - - Recorrente, 

,.P»rt:do ConstítU-Cionalista de Sãa Paulo e recorrido o T r i -
btáaí "Regional do Estado de í3ão Paulo. 

' Recurso Eleitoral n . 485 — classe 3* — Pará . Relator, 
Sr . Çfíãistro plrrúo Casado. — Recorrente, João Ma la toRi -

• beire £ recorrido, Bernardo Borges Pires Leal . 
Recurso Eleitoral n . 486 — classe 3* — Rio Grande" do 

wSul. Relator,. $ r . Ministro Laudo de Camargo. -r- j lecorrente, 
.-Hélio Fernandes e recorrido, Leandro Kruel e outros. 

Autos conclusos ao Sr. Ministra Presidente e logo devol
vidos 4 Secretaria: . 

Recurso Eleitoral n, 320 — classe 3* —- Pernambuco. —> 
Recorrente, Dorgival dé Oliveira GalHndo è recorrido, Octa-
vio Bezerra do flegu.Barros, . ; 

Recurso Ele i tora l - n. 323 — tlasse 3 ' — Rio de Janeiro . 
' — Recorrente-, Agrícola de Oliveira Penna e / recor r ido ,Al -

... ,;varo~ D' Avija. Bittencourt. Mello. -

• •: Recurso-Eleitoral n.357 — classe 3* — Piauhy — R e - ' 
corrente, Eutinrio Messias Cavalcante e 'recorrido, "o Partido 
JVacionat Socialista do Piauhy. ' ' • ' ' : 

1 • Recurso - Eleitoral n . 370 — classe 3* — Ceará. — Re--
"corrente Edgard do Rego Falcão g 'reçürridg, Antônio \de Oli
veira Dias'." 

"Recurso Eleitoral n . 372 — classe 3*.-—#anta. <5athatrjnj|, 
— Recorrentes Pedro Eulaii-o Andriàãf e patroa. RepojTíclo,' 

. Henrique José Ternas. '" " 
"• 'ÍRècürâo P e i t o r a l *n. 376. 'i— ciasse 3* — São Paulo, -4 

Recotrente, Kelson da Silva Leite,'deleg*ádo do "P. :R,- Paur 
Uíta *>• recorrido, Basilio Pinto Fer re i ra . 

. t . Recurso Eleitoral ra 382 — cla««.3* '•— 
R«corTente, Francisco dó Carmo Júnior, dele» 
Paulista e reejrrido,-Vicente Lemotifeó. 

• Recurso Eleitoral 3$4 —classe S* — ffeo :Papfo... — 
Hecorreníe, Mario Guimarães, de Bafros» Lins,* delegiáb. do 
P. R. Paulista e recorrido, João Theodoro de Lima" è outros. 

Recurso Eleitoral n . 424 ciasse 3",-^- SSòPaulo. — 
Recorrente, Partido Republicano Paulista e recorrido, Mario 
Bueno (P. Const. de São Pau lo ) . . 

Recurso • Eleitoral n . 426.— classe"3* — feão Paulo. 
Recorrente,-"P. R. Paulista e recorrido, José Brisoía «a "(Mi-

Autos devolvidos á Secretaria, 

Pelo Sr,..Ministro Plínio Casado: . 
Recurso Eleitoral n . 473 —'Classe "3" (Rio de Janeiro)" 

2 - iteporrenípí Ana^nias Pímentel de Arauioe recorrido, Neison 
tacerda.ííogú.èira.. \ ' " . / " 

PeJo Sr . Desembargador GoUares Jloreirà.: ' . 

iRecurso Eleitoral n . 451 — Classe 3" (Espirito Santo) 
- - Recorrentes, Partido Social Damocrâíico do Estado do E s 
pirito Saíito e outros e'recorridos, Mileto.Rizzo e outros 

Processo n . 1.9S5 — Classe 6* (ParahyJía)..—. Consulta 
• do Sr. D r . Juiz Eleitora/ da 5* Zona (Alagôa Grandei. enca

minhada pelo Tribunal Regional. 

Pelo Sr. Desembargador Ovidio -Romeira: -

Recurso Eleitoral n . 458 .— Classe 3 1 (Estado do Espirite 
Santo) — Recorrente, Olympio Cunha e reciorridos, Roberto 
Conto e outros. - - \ '" 1 . 

• Pelo Sr. . Professor João-Cabral:- r 

Procasso n . 2.009 — Classe 6* (Districío Federal) — 
Consulta'do Sr, Vice-presidente em é*srcleio'-da Sôcieüade 
Beneficente Dr . PereiraÍJunTor. -: . ^ .. 

Pelo Sr.- Professor Cândido de Oliveira Tilboí' - ' ' * 

Recurso Eleitoral n.'. 448 — -Claíse -3? (Minas, Geraes»- — 
Recorrente, Velüngton Brandão <r recorrido, Partido P-rirtfres-
eisía 'de - Minas Geraes. •.. - : ' . • "* 

Recurso Eleitoral n . 478-— Classe 3* (Riò Grande do Sul) 

— Recorrente, José Ernesto Mulier e recorrido Sylvío Aíjuino. 

' " " Autos conclusos- •• " - *." '. 

' Ao Sí*^ Ministro Ptihio, Casado; - ' 
Recurso Eleitoral n . 467 —. Classe 3* (-Çear4): Recor

rente. Partido Republicano Progrèésúfi •&'•> cVàrTè t^cocrldo. 
.0 Tribunal Regional. , -

Recurso Eleitoral n . 455 — Gtasse "3" (Cèarií""— Recor
rente, Partido Republicano Progressista e recorrido ^Trffirmal 
.Regional. 

Ao.Sr.-Desembargador Coílares Moreira: . ,. ; 

(Recurso Eleitoral c-. 457 — Cla^s-ts'"Si' (E^giri&í'6'í»to) 
— Recorrente, Jarpae Alves de Apiayde é recorrida rCJM"los 
Gomes de Sá.' ' • ..v v. 

•Ríourso Eleitoral ,n, 463--r- Classe 3*CPernambuço) — 
Recorrente, Manoel'Gonçalves-Souto Maior e-Técorrido-.-o.iTri-
bunaí Regional de Pernambaco. ' 

Recaréb Elettoríi-l.-n: 469 — Classe-S' -(Minas. Geraes) — 
Recorrente, Partido.Progressista Dr . Benedicto Vt1 laçares; de 
Conce-,ição e recorrido, o Partido Municipal Conceicíonense. 

.-• • • - : .\: • > '• • • . 
Ãó Sr . Desembargador Ovidio Romeiro: -: • •' •:• •: 

Recurso Eleitoral n'."-í452.J-^- Glassè'5* (Sâo-Pâulo) — Re
corrente, Partido C o n s t U ^ i o ^ l ^ i ^-faò^FaQlo tt"*eedWido, 
a Coííigaçâo Municipal áè""ÍÍS7 

.. (. Ao Sç..Q?t&fflpàoif> Cabral.^ 
v ráecur.sfi^íeitorat :n.rf4^5"W,QIÍu 

.: corrente, 'Partifdo:. Republicado ^Paríli 
Conetitucionaüsta, da São Paulo, 

itãc-e reoaSfidCiO-^Pastido 

Confere com o Origi 



fteeuwe Eleitor»! n. 4W — Q u « « s* r{Sí» PsuleV— fte-
i eawente, Partido Republicano Paulista e recorrido,' o Partido 
, GonslitceionaJista de Sâo Paulo. 

ReeuKO Eleitoral'n.- 4 7 7 — Classe SV (S£o Paulo) Recor
rente, Partido Reivindicador Samheatista e r recorrido, o Par
tido Constitucionalista de Sfio Paulo. 

' . Ao Sr. Professor Cândido de Oliveira, Filho: 

Mandato de Segurança,n; 25 '— Classe 7* (Minas Geraes)' 
— Recorrente, José de ! Franco, Vereador a Comarca Muni
cipal, de Ferros. • • 

Recurso Eleitoral n. 460 — Classe 3* (São Paulo) — 
Recorrente, Oswaldo- Stein Schlilter e recorrido, Arthur Lu-
cechiní-Bilac. 

Accordãps publicados na Secretaria 

Recurso Eleitoral n. 349 — Classe 8* (Estado do Rio : de 
Janeiro) — Relator, Sr. Ministro Laudo.de Camargo. 

Processo n. 11995 — Classe 6* (Estado da Parahyba) — 
ReJator, Sr . Desembargador Coílares Moreira. 

' . ' , ' , 3BGUNDÀ SBCfÇÃO 

Preparadas para serem numeradas — -8 .060 terceira* 
vias de títulos eleiíoraes. 

Numeração de terceiras vias — ' 8 . 0 0 0 terceiras vias de 
titules eleitoraes. ' 

Boletim Eleitoral — Foi organizado e publicado o nu
mero 102 do "Boletim Eleitoral". 

•• •• . . . . . / - . . . 

JURISPRUDÊNCIA ' 

•Revisão de provas: ••' 

Foram revisías as provas dos accordãos dos seguintes 
processos: , 

Recurso eleitoral n . .390 - r Classe 3* — Estado de Ser
gipe — ítelator o Sr . MinistrocLaudo de Camargo. 

Recurso eleitoral ri. 405 — Classe 3* — Estado de Per 
nambuco— Relator, o Sr . Professor João Cabral.- . •« 

Recurso eleitoral n. 415 — Classe 3* — Estado do Es
pirito Santo'-— Relator-o Sr . Desembargador - Coílares Mo
reira, . ' 

;Reeurso eleitoral n, 4 3 0 — Classe-3* — Estado de Per
nambuco — {Relatar o Sr.•'• Professor Cândido de Oliveira 
Filho.^ - : ' , . : . ..' . : - . • 

. Recurso eleitoral n.- 442 — Classe 3* — Estado do Rio 
-de-Janeiro — Relator o Sr.. Professor Cândido de Oliveira 
Filho. 

Recurso eleitoral n, 446 — Classe 3* — Estado de Êâo 
Paulo — Relator o Sr. Desembargador Ovidto Romeiro. 

Accordãos publicados:. -

Foram mandados, publicar os accordãrjs das seguintes 
processes: -. ' ' . 

Recurso eleitoral n . 350 — Classe S* — Estado de Ser
gipe.—.Relator o Sr. Ministro Laudo de Camargo. 

Recurso eleitoral n . 405 — Classe 3* — Estado de Per
nambuco — Relator' o Sr. Professor João Cabral. 

(Recurso eleitoral n . 415 — Classe 3* — Estado 'do Es
pirito* San to—"Rela to r o Sr . Desembargador Coílares Mo
re i ra . 

• Recurso eleitoral n . 430 — Classe 3* — Estado de Per
nambuco '— Relator o Sr . Professor Cândido de Oliveira 
Fi lho. -

Recurso eleitoral n . 442 - ^ C l a s s e 3" — Estado do Rio 
de J a n e i r o — ( R e l a t o r o Sr. Professor Cândido de Oliveira 
Fi lho. 

Recurso eleitora! n. 446 — Classe.3* — Estado.de SIo 
Paulo —' Relator o Sr. Do^mbargador Ovidio Romeiro, ; 

— Foram eommijJiieaàas' aos "''Estados resoeelivos a<-
seffuiníes transferencias do , «feitores: 

. PARANÁ : 

Julío F*rr*jrá d* Híra.nd», B#rs*He-Lôjt*de M«isi,-
Tival^Casfle* Maehida "Utítino èt* -Êaatee, Hanaitlo'%v»pict<» 
a» Costa, Senedieto Rodrigues d* Àísneida, Antônio And*« 

dos Santa* Inseriptoc «leitores, rdspectivsinutt* sob os »u> 
meros: 1.206, 1.306, 1.189, 242, 505, 606 e 770, todôfl ** 
25* zona de Jaguariahyva, para a 59* zona de Itararé* Bes
tado de São Paulo. • * ' 

BÃO PAJULO • • 

Ricardo Mosciario, inscripto eleitor sob-o a . 1.413, n» 
I* zona, para a 15* zona de Matto Grosso. 

Joaquim de Barros. .inscripto eleitor soo o n . -537 'B* 
18* íona, para a 17" zona .de Matto Grosso. 

Ida Lydia Geiseler da Cunha, inscripto eleitor sob,o nu
mero 831 tia 120' zona, para a 1 1 " zona de Matto Grosso., 

JURISPRUDEJfCIA 
Estado de Sergipe 

~ Recurso Eleitoral n . 390 — Classe 3* do a r t . 30doBejr.-Iafc, 

Accordão 

Vistos etc, • 
0 Partido "União Republicana de Sergipe", por sua de

legada doutora Maria Rita Soares de Andrade, offereceu, pe
rante o Tribunal . Regional de Justiça Eleitoral de Sergipe, 
denuncia contra o Deputado Luiz Garcia, para perda do wtt 
mandato, por haver incidido na prohibição do a r t . 2* :n..5,^da 
Constituição Sergipana, combinado.com o. art. 33 § i* n . 4,-d* 
Constituição Federal : patrocinar causa contra a Fazenda"Es
tadual . •'••<* 

Esse patrocínio, que a denuncia entendeu criminosa,'oç-a-
sistio na defesa de uma pessoa accusada como peculataria 
e mais no facto de constar o nome do denunciado em uma pro
curação outorgada num executivo fiscal. 

Correndo o processo os seus termos, a justiça conclui» 
pela inprocedencia-da denuncia. 

' .Foram estes os motivos de decidir: a actuação do denun
ciado não. se fizera sentir no executivo fiscal. , . .:' 

" Essa actuaçâo só, teve logar no processo crime, © q i i » Ri* 
não era defeso fazer, porquanto a acoão era criminal.-* aeo-
tra o• apontado' como responsável. Não-se tratava assim ~4t> 
patrocínio de"causa contra, a: Fazenda. , , . 

; Não se conformando, recorreu a denunciante. 
•Accordam em Tribunal .Superior, cònhepep, do reoyree, 

uma vez não demonstrada a sua interposição foras..do-praz» 
• legal. • 

' E, conhecendo, negar-lhe provimento. -
A denuncia articulou matéria que não cons t i tue :c r i»s 

eleitoral. 
Delicio dessa natureza são os indicados no ar t . 1S33 

Código Eleitoral. • 
E, ern nenhum delles se..contempla o acto de que tratai 

a 'denuncia, de tudo sem procedência; observam entretanto"« 
Jais Escrivão pela não publicação do accordam. 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em Í5 de julfea 
de 1936. — Hermenegildo de Barros, Presidente. — Lauda 
de Camargo, Relator. . . . 

Estado de Pernambuco 

Recurso eleitoral n. 4 0 5 — Classe 3* do a r t . 30 do R€g. Iflt.; 

A coacç&o e fraude devem ser provadas, tom, 
effeitos sobre a votação, para que se decrete a 
lidade de uma secçãa. 

A sobrecarta contendo o veto de eleitor-Ove 
sentem praça, desde que foi tomada em separado, 
nSo deve ser aberta e apurada a respectiva ;ee-

' ãiüa. ' . • ' • • ' • ' 
Sôbreeartas em, que se encontram minsuetllas 

e insignificantes tignàés, devem ser spütedas, ume 
•síjs que 'se passam misturar com as dJnt^tis e^féé, 
sem. aue se revele as pessoas dai respectivos vo
tantes o '* - ' 

Vistos estes autos d« i«cii»so eleitoral «ztítowiiaçri», em 
«rue ?ão wart^s-rBcc-rrent&s SüvltLo'Pàtí. "SBÜO-*'AWi4»s L o -
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pes de Siqueira, e recorrido* Demoerito Torres Lafayette e 
outros, tfefles consta o seguinte: 

I . As primeiras eleições municipaes de Pernambuco rèà-
lizaram-se a 8 de outubro, de 1935, mas a da 1* secção de 
Alagôa de Baixo foi annullada pelo Tribunal Regional, que-
mandou renovar a votação. A renovação realizou-se a 21 de 
abril, sob a presidência <lo juiz eleitoral da çamarca. Dois 
dias depois, a apuração, verificando-se que estavam em or
dem todos os papeis referentes á eleição, assim como à urna, 
e que o numero de sobrecartas coincidia com o de votantes 
accusado na acta. Mas a turma apuradora, despresando, por 
improcedentes, as allegações dç CQacçao feitas por um fiscal 
da legenda "Pelo Progresso de Alagôa de Baixo", resolveu en
tretanto, não abrir nenhuma das sobrecartas, por isso que 12 
dellas apresentavam signaes que as distinguiam .das outras, 
e uma era do modelo 18, contendo o voto de uma praça de 
pret; e recorreu eín-officio para o Tribunal Regional se p ro 
nunciasse a respeito. 

I I . Dessa decisão, recorreu também um fiscal da eobre-
diia legenda; e o Tribunal Regional, decidindo ambos os r e 
cursos, assim se pronunciou, deixando de mandar abrir as 
scbrecartEis: "Depois de tudq attentamente visto, relatado e 
discutido, u Tribunal, por maioria de votos resolveu annuiiar 
a votação, não pela coacção allegada, que foi julgada impro
cedente, mas porque o voto do soldado de policia, que não 
pedia votar, e o assignalamento de 12 sobrecartas, constituem 
fraude que. de aocordo com o artigo 160, inciso 7, do Código 
Eleitoral, inquina a votação, annullando-a. Essa decisão, de 
caracter gorai, torna sem objecto os outros recursos, que eram 
pírciàes". O Tribunal, como se vê, não considerou as oopiosas 
allegações e documentação que os interessados juntaram aos 
autos para demonstrar que houvera coacção no pleito. Mas 
o relator, que certamente bem examinou os autos, foi yen-
•:ido com este voto assás eloqüente: "Votei no sentido de se 
desprezarem as arguições de coação, uma. vez que as mes
mas consistiram em alludir a âctos de particulares que uãc 
chegaram a preterir qualquer eleitor de exercer o seu d ; -
reito de voto e, segundo consta dos autos, as autoridades se 
prontificaram a dar todas as garantias que se fizessem ne
cessárias. Annullava o voto do soldado de policia, de vez que 
«.•íse não pode exercer o direito de voto emquanto for praça 
dl» pret, e, acharido-se o voto em separado, em modelo 18, po-
«lia ser annullado, sem prejuizo dos outros votos. E, final
mente, apurava as sobrecartas propositalmente assignaladas, 
depois de mandar o Tribunal apagar os signaes, apondo sobre 
us mesmos um sello qualquer e estendendo o processo ás ou-
ti-as sobrecartas da uma, para restabelecer a uniformidade 
exigida para o sigillo do v o t o . . . Das provas constantes dos 
autos não se pode àffirmar com segurança que a fraude te
nha partido dos adeptos da legenda "Elevemos Alagôa de Bai
xo", que se acha em minoria de nove votos, para o fim de co
brir essa minoria, anmullada as sobrecartas de que se trata, 
ou da parte dos correligionários, da outra legenda, com o fim 
ae annuiiar a votação e, assim, manter, a maioria de nove vo
tos. Se tiver como autor qualquer membro dà primeira le
genda, a ainullação descontada foi um justo castigo dó delin
qüente; sendo, porém, dos seus antagonistas, é claro que a de
cisão da maioria não terá o mesmo effeitô. Por isso, a meu 
vtr, o melhor caminho a seguir seria a apuração com a cau-
!fla acima suggerida". 

III. Deste aecórdâo, recorreram os candidatos da legen
da "Elevemos Alagôa da Baixo" argumentando assini, para 
demonstrar a improcedencia da decisão recorrida: a) Quanto 
ao voto do soldado, não se encontra, em toda a jurisprudência 
dos nossos Tribunaes, uma só decisão que justifique a do Tr i 
bunal recorrido. E' a primeira vez, no Paiz, em que um Tribu
na] recorrido. E' a primeira vez, no Paiz, em que um Tr ibu
nal invalida uma votação sob o fundamento de que votou quem 
não podia fazel-o, tendo sido esse voto tomado em separado, 
em sobrecarta modelo 18, e não tendo sido aberta a sobrecarta 
que o guardava. Curioso é. que o mesmo Tribunal Regional 
de Pernambuco, em outro accordão recente e junto por cer t i 
dão a fls. julgou que "o soldado que é eleitor e verificara 
praça, deve ter sua irecripção cancellada ex-officio, mas en
quanto isso não oceorre, pode votar, de accordo com o p re -

Eito do artigo 77, paragrapiho único, do Código Eleitoral", 
por isso deixou de annuiiar uma sècçfio» em que havia vo-

do. um .soldado, sem as cautelas devidas, que no caso p re 
sente foram tomadas. 

Numerosos julgados do Tribunal Superior, são citados 
para prova de que a eua jurisprudência, neste ponto, não foi 
observad». ò). Oçapto ftg caso das spbrecarlás que se julgaram 

\psi | i l | f td»s . k outroâ julgados são citados fcàrl demonstrar que, 
também neste ponto, a jurisprudência é copiosa, não reputan

do como fraude simples, insignificantes borrSes ou marcai en
contradas em sobrecartas e não annüllàndo, .só" pela suà e*"è-
tencia material, a votação de uma secção, mormente quando 
não aberta as sobrecartas, não revelados os voto3 nellft con
tidos, nem as pessoas dos votantes. O desejo aos recorrentes 
é, pois, que seja a urna aberta e contados todos os votos, ex-
cepto os das sobrecartas assignaladas, a menos não sç en
contre um processo de apural-as sem contaminação dos ou
tros, que foram dados com a observância da lei. vjgen.le. c) 
As allegações de coação feitas pelos recorridos saó. igualmente 
Í.«procedentes, bastando apontar contra élíãs o fácto dè te
rem vc/tado 132 dos 139 eleitores com direito de fazel-o. E Os 
sete Que deixaram de exercer o seu, direito e fizeram bòr mo
tivos conhecidos, que os recorrentes tiveram o cuidadd qe 
provar, com attestados e outros documentos, não. serem ào-
solutamente de coação. 

IV. Os recorridos arrazoaram á fls. 76, historiando 03 
factos da primeira eleição, em que dizem ter vencido por des 
votos, donde o empenho dos seus adversários em fazer toda a 
pressão nesta renovação, para desmanchar e differençá a võ-
tal-a em favor dos seus candidatos; impugnam o cabimento, de 
recurso, allegando não haver jurisprudência não observada, 
pois os accordãos citados pelos recorrentes se referem & que
bra do sigillo do voto e o caso é de fraude na votação; pro
curaram depois demonstrar que houve coacção o fraude, e 
juntam documentos pára proval-as, ihclusivé justificação 
com testemunhas,, em que se fazem referencias a interesses 
pesaoaes dos mesarios para favorecerem os recorrentes. Pedem, 
por fim, que se não conheça do recurso, ou que seja elle jul
gado improcedente. 

V. O parecer do Sr. Procurador Geral refere tudo isso, 
minudentemente, e faz noíar que não houve durante todo o 
trabalho apuratorio, com relação ás doze sobrecartas, a ma-
nor referencia a fraude, mas, apenas a violação do segredo 
do suffragio; que somente depois da resolução da Junta dní-
xando de apurar essas sobrecartas e as demais, impossibilita
da assim a violação do sigillo do voto, é que surgiu a állega-
ção de fraude; que esta não houve no caso do soldado, que era 
eleitor e votara na eleição anterior, não havendo nos autos 
prova de fraude a nenhum 'desses respeitos; q.ue não houve 
também quebra do sigillo do voto; e que a jurisprudência do 
Tribunal Superior, não só a que citaram os recorrentes, como 
a de outras decisões apontadas pelo mesmo Sr. Procurador, 
com o auxilio de commentadores, é copiosa no sentido de va
lidar-se a votação geral, em taes condições, deixando-se do 
apurtir somente os votos nullos, quando os houver. Apreciando 
a prova testemunhai, diz que, lida ella integralmente, não se 
chega á conclusão de que forneça prova cabal e.convincente, 1 

que Seria necessária, para se decidir pela coacção c pela 
fraude. Nestas condições — conclue — o pede que o Tribunal 
Superior conheça do recurso e lhe dê provimento para refor
mar a decisão recorrida e mandar apurar a votação, porquê o 
suffragio dó soldado era admissível, porqne a coacção e a 
fraudo não ficaram provadas, porque os signaes existentes 
nas sobrecartas, a crer a desoripção que delles fez o recor
rido, não eram daquelles que individualizam sobrecartas • 
revelam o eleitor. 

Considerando tudo isso e a jurisprudência citada pelaa 
partes, bem assim os dispositivos claros do Código Eleitoral 
modificado, mantendo a exigência do primitivo, quanto ii 
prova sufficiente de fraude, ou coação, para que se ànnul»e 
a votação (artigo 160, n . 7) e precisando melhor os òàsos 
em que se deve considerar infringido 6 sigillo dò voto (n. 6 
do mesmo ar t igo) ; 

Considerando que neste ultimo inciso, conv.vis.yel r i 
gor, se apontam como taes os casos de não haverèjn. sido 
integralmente satisfeitas as exigências do artigo 83, nas quaea 
não se inclue a ausência de qualquer signa!» cõmò jó« jjfque» 
nos traços em sobrecartas, a que se referem as impugnaçõeâ 
e a acta da apuração, no presente caso: 

Considerando que numerosas vezes o Tribúnaí Bupéjpior 
tem decidido que esses pequenos signaes accidentalmeálè pos
tos hás sobrecartas (bonrões, dobras, etc .) oú mesmo propo-
sitáas (mais inefficazès), só levarão â tlullidãde dê voto, otl 
de toda a votação, quando outros indícios convencerem o i 
juizes de que houve com isso pòssibiUta^B ponderável, ou 
facto provado, de quebra dò sigillo àbÈólüto do velo» ou do| 
coacção e fraude; isto quanto ao revestimento, ás sobrecartafl 
examinadas (como quer à lei) antes de conhecer-se o con
teúdo, o voto propriamente dito; 

Considerando que» em relação | 6 éedulàs,. t èàrgf^sàão im* 
mediata do voto, à nuUidàde %Ç c w ç n i g M ^ t ó a$ueJlàs nãfl| 
preencham os requisitos do artigo 124, donde não se poder ln«rç 

http://conv.vis.yel


Tèrçã-fèlrá BOLETIM ELEITORAL Èèiemhrôde-mè 2ÍR,7 

luzir que pequenos traços na «obrecarta, só por EI, acarretem 
luüidade do voto; 

Consiaerando que o interprete poderá, usando de exten
são, (alias imprópria de nuílidade stricti júris) dizer que a 
expressão contida na ultima alínea do citado artigo 124 — 
'não devendo trazer signaes que possam denunciar a pessoa do 
votante"— se applicara, pela regra — ubi eadern legis ralio, 
ioi ecvlem legis dispositio, também.aos signaes em sobrecar-
U« "que possam denunciar a pessoa do votante"; mas essa 
interpretação extensiva não pode ser levada ás conseqüências 
da nuílidade absoluta, de pleno direito; 

Considerando qua, em semelhante iiaso, poderia haver de
cretação dá nuílidade, sim, mas somente, segundo a jur ispru
dência do Tribunal Superior, — quando outras provas, ainda 
que indiciadas, levem aos juizes a convicção de que houve 
quebra do sigillo do voto e, por meio delia, coacção ou fraude; 

Considerando que não está provado nestes autos nem uma 
nem outra dessas causas de nuílidade, os votos mesmos ain
da não estando conhecidos; tanto assim que se propõe sejam 
apurados de modo que não se conheçam os respectivos vo
tantes, para não ser quebrado o sigillo; 1 

Consnderando que a simples mistura das sobrecartas di tas t 

ussignalladás, cora as demais, que são numerosas, e "pequena* 
cautela no abril-as e no extrair tíellas as cédulas seni deixar 
percebidos aquelíes minúsculos signaes, conseguirão manter 
o sigillo absoluto do voto, numa apuração distante do logar 
da votação — esta uma das razSes de se mandar procedal-a na 
capital da Região, ou na sede das juntas especiaes; 

Considerando que, ?i houve fraude na apposição de taes 
marcas deveras, insignificantes, e cujos effeitOij nocivos' se 
eonsague , anriulíav, fraude qje parece Jiffic:' provai', para a 
panição criminal, uma coisa sé assegurará com a solução aci
ma —; o não proveito para seu autor; 

'•. Coasideraudô _qute cutra solução qualquer — nuílidade 
total votação, nuílidade só das sobrecartas marcadas, — po i s 
acarretar injusto prejuízo para os eleitores* candidatos ou 
partidos innucenles, e proveito para o autor da fraude, no 
caso de ter havido este, o que de certo seria a quebra das r e 
gras de equidade e justiça — neviini dolus suüs prodesse de-
bet e.factum cuique suum-non adversário nocere debet; 

Considerando que, si fosse possível saber de quem os vo
tos contidos em taes sobrecartas, a quem dados, e quem as-
sisnalou as ditas sobrecartas, outras soluções variantes, con
forme' essa verificação, poderiam, talvez, ser mais justas ou 
equitaveis; mas, sendo impossível sabel-o, porque não foram' 
colhidas provas disso, nem podemos, com esse intuito, des
vendar o sigillo do voto (remédio inteiramente igual ao cr i 
me que se quer punir ou evita,]-}, a telução única, racional, 
oquitavel, justa será a apuração dos votos, com as .cautelas 
acima suggeridas para resguardar o sigillo do voto, sem pre
judicar a votação, o direito dos eleitores e dos eleitos, a le
gitima representação municipal; 

Considerando, quanto ao voto do,soldado, estar provado 
que este era eleitor na oceasiao do pleito e, posto que devesse 
ter o seu direito de voto suspenso, por ter verificado praça, 
o certo é que éra portador de um título sem anootação al
guma que o impedisse de votar (artigo 77, § único do Código 
Eieiloral) e de facto votou, de Ma ou ma fé: mas, embora, 
a a casos semelhantes, o Tribunal Superior tenha deixado, 
par isso de annuiiar toda a votação, mesmo depois de mistu
rado o voto com os demais, no caso em debate, o voto ainda 
não se misturou, pode ser misturado e apurado, ou innuliliza-
•*.Io elle só, sem apurar-se; 

Considerando que é a mais justa e resguarda melhor o im
pério da lei a ultima hypothese. 

Accordam os Juizes do Tribunal Superior de Justiça Elei
toral em conhecer do recurso e mandar que o Tribunal recor
rido faça a apuração dos votos, com exclusão do dà praça de 
pret, tomando-se, porém, as cautelas possíveis para que não 
se distinguem, ao abrir-sè, as sobrecartas que se dizem mar
cadas, as quaes devem ser misturadas com as demais'. Deci
são unanime, quanto á primeira parte, e por desempate, quanto 
a apuração das sobrecartas assignaladas, que ós Srs . Minis
tro Laudo de Camargo, Desembargador Ovidio Romeiro e Pro
fessor Cândido de Oliveira Filho entendiam também não de
verem ser apuradas. 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 24 de julho 
de 1936. — Eermencgildo ãè Barros, Presidente. — João Ca
bral, Relatei , 

Estado do Espirito SaMo 

Recurso eleitoral 11. 4iõ — Classe 3* do art . 30 do Rejr. Int. 

Versando_este recurso sobre registro de cuadidutos <l uva 
eleição já realizada da qual não ürterpçz o recorreu'* a 
que seria devido, é de ser julaadt/ improcedente. Ilaw;-
Ho, porém,, ültegaçãa da existência üe crimes eleiUrw* 
passíveis de punição,, devem ps autos ser revietiido* <i 
Procuradoria Regional respectiva para as orovideneii.t ú<:~ 
vidas. 

Aceprâfio 

Vistos, etc . 

O Dr. Augusto ãè Barros júnior , «upplente de deputado 
estadual do Estado do Espirito'Santo, com fundamento no an
tigo 171 do-Código Eleitoral pediu reconsideração do despa
cho sobre registro de candidatos ao pleito municipal de Ale
gre, sob a legenda de "Partido. Social Democrático", sendo que, 
como allega na inicial devido a eiroumstancia excepcional da 
ausência do M, Ju i t da 3* Zona Eleitoral, jlor motivos íiA\>e-
riosos, foram obrigado, para amparo e salvaguarda de seu di
reito, a offereeer o recurso simultaneamente aos Juizes &!e!-
toraes de Alegre-e Siqueira Campos.. 

Os recursos, como se vê nãa sò destes, como dós sntós em 
•apenso, fyram interpostos contra o registro dos candidatos 
daquelte Part ido. 

Para prosar sua-- u'(e.ó'açí!cs junta o reuuereRU» >wp:.j i>V>« 
documentos prutocr>ru«io-< 110 cuU-o recurso, apresentado U o -
bem .ao IVibaual Uogriuital a aos çuacB «e refere na Io:*; 
petição, lànibum janta pu. üóyia, 'd;:*:g»da ao Prcsideiiid res
pectivo. 

Ne!ia,-o reeorrentn ITXPOA que a Prefeitura Municipal <1": 

município de Alegre, teia rmno seu órgão oíficiai». o joru.u 
: 0 Alegrense", mantlúo pel.» cu.Tes publioost sendo do luesníA 

direjlor o cidadãa Oliviu Correia fedroso, nomeado prefeito 
Municipal Je Alegre, pelo interventor rtderat. tenetó este «w.* 
vertido o jornal offieial em -vfhiculo de propaganda eteiturnl 
e política eni favor não somente de «ti a 'candidatura e cio MI 
partido, como também nuni meio .ie campanln política e pes
soal contra outros, partidos e aciagiilistas políticos. 

Junta documento.* e ín-\ooa o'disposto.no artigo i&b. nu
mero lü. do Codigu Eleitoral que veda aos. jornaea officfm* 
da União, Ksfauoa, Districtu 'Fedcrnl, Territórios e Municí
pios a propaganda política em favor tíe candidatos 0" ftôr-
titjo contra ou t rus / s n ' i do que. a viulaçfio d esses direitas b 
garantias suhstitue deücto.s paru os .quueò a lei çoi.»uniia 
pena como faz no artigo 183, n . 'i0, do niesmo Código. 

E 'assim, desde que o Prefeita permi t t luao orgfto ofttrial 
do município fazer propaganda cm favor de sua candidatura, 
o recorrente pediu o canceliamento do registro requerido 
pelo Partido Social Democrático. 

O Dr. Juiz Eleitoral, por despacho de fis. BÜ vewo, mAtt-
t«ve a decisão que já proferida no outro recurso e mando'* 
remetter os autos ao Tribunal Regional óndé recebidos, man
dou ó Presidente (23 Versou daf Vittâ áb Dr. Procurador Re
gional que declarou (página 24) dar parecer verbal, e. come* 

. o recorrente tivesse protestado por provas» pediu o relator 
que designado juiz perante quem deveria ser processaria r. 
prova. — O Presidente attendeü indicando o Dr. Juiz lilei-
toral da Comarca de Alegre ,a quem foi enviado o precató
rio de fls. 31 e seguintes. 

Dada vista ao recorrente (pagina 30) certificou o <'?r-ri. 
vãò não ter o mesmo ou alguém por «He comparecido em car. 
torio para dar ditas provas. 

Proferiu, então, o Tribunat Hôgíoná! a decisão íon^a"» 1 

dô âecórdão dè pagina 39; depois de declarar não convi-rlei 
o julgamento em diligencia, como na contestação oral \>*>.\S\<\ 

O recorrente, pdís, no caso em apreço, incumbin-lhe ('induzir 
''Mias ás provas necessárias, preliminarmente, considera pr»1-
Radicado o recurso, delia não tomando conhecimento, l)'/.i 
vez qué j á foram realizadas as eleições, inoperante rêsmtamln 
qualquer decisão sobro o recurso interposto . 

Desta decisão, recorreu o Dr. Augusto de líarros Juiii••.>. 
para este Tribunal Superior, arrazoando a p . 43 e a j>. i< : 

equereu, pelos motivos que expôs, a anpensaçno do p\of--FC 
ncontfa a düeúmenlaçíio. o que K\ ' e i ' ) , idêntico no qual se en 

em virtude do despacho a p . 
informações. 

e depois de prestada-! 
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Nesta intancia e a fls. 51 opinou o Dr. Procurador Geral 
• O que tudo visto e; 
Attendendo a que as eleições já foram realizadas e a 

questão levantada no recurso, poderia tel-o sido em recurso 
de eleição, mas, 

Attendendo a que os fados allegados precisam ser apo
iados, pois, a serem verdadeiras, constituem crimes eleitoraes 
passiveis.de punição, accordam os Juizes do Tribunal Supe
rior de Justiça Eleitoral em negar provimento' ao recurso, 
sendo, os autos remettidos ao Procurador Regional Eleitoral 
do Estado do Espirito Santo para as providencias que foram 
de: direito. 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1936. — Hermenegüdo de 
Uarros, Presidente. — Coílares Moreira, Relator. 

Estado de Pernambuco 

Estado de Sâo PauU 

•Recurso eleitoral n. 430 • Classe 3. ' do art. 30 do Reg. Int.) 

(Recurso eleitoral n. 446 — Classe 3.* do art. 30 do'Reff. l a t ) 

AccordSo 

Vistos, relatados e examinados estes -autos de m u s g o 
eleitoral, sob o n.'446, do Estado.de S. Paulo, recorrente o?Pir-
tidò Republicano Paulista e recorrido Manuel ' Joaquim dos 
Reis, accordam os Juizes do T r i b u n a l . Superior Eleitoral ne
gar provimento ao recurso, porquanto foi pelo Tribunal Re
gional bem applicado o dispositivo do art. 3", § 7*, das Dispo
sições da Constituição Federal e de accordo com a jurispru
dência deste Tribunal Superior. 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 3 de agosto de 
1936. — Hermenegüdo de Barros, Presidente. — Ovidio J?e>-
meiro, Relator. 

Accordão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso nu
mero 430,-. classe 3.*. 

Agostinho Bezerra Cavalcanti, candidato a Prefeito da 
fesqúeira, Estado de Pernambuco, recorreu para este Su
perior Tribunal da decisão do Tribunal Regional que validou 
a eleição da 24* secção eleitoral do mesmo município. 

Em sessão de 18 de junho do corrente anno. conforme 
consta da certidão de-fls. .33, resolveu este Tribunal "tomar 
conhecimento, unanimemente, do recurso eleitoral n. 318 — 
Pernambuco — (Relator, Sr. Professor João' Cabral), sendo 
recorrente Dorgival de Oliveira Gallindo e recorrido Agosti
nho Bezerra Cavalcanti, e dar-lhe provimento, para julgar 
valida a eleição, contra os votos dos Srs. Ministro Laudo de 
Camargo e Desembargador Ovidio Romeiro, que lhe davam 
provimento, em'par te , para julgar valida a eleição, conr ex
clusão, porém, dos votos prohibidos, tomados em separado e 
de fácil reconhecimento". 

Consta, ainda, da mencionada certidão, que o alludido r e 
curso -eleitoral n. 318, classe 3.', se refere á 24.*' secção elei
toral do. muriicipio de Pesqueira, do Estado de Pernambuco, 
ts toé, a*mesma que é.objecto do presente recurso. 

E, pois, 
- Accordam^ os Juizes do Tribunal Superior d e , Justiça 

Eleitoral julgar, como julgam, prejudicado^ o presente re 
curso. 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, 7 de agosto de 
1936..— Hermenegüdo de Barros, Presidente. — Cândido de 
Oliveird Filho, Relator. 

Estado do Rio de Janeiro 

(Reeurso eleitoral n. 442 — Classe 3. e do art. 3 0 d o Reg. Int.) 1 

Nega-se provimento ao recurso, porque o re
corrente não offereceu as rasões e nem disse, na 
petição de interposição e no termo. r>nrrmt< re
corria. 

Accordão 

Vistos, relatados « discutidos estes autos de recurso nu
mero 442, classe 3. ' . 

O Tribunal Regional do Rio de Janeiro mandou expedir 
o diploma de Deputado classista supplente ao cidadão Emil 
Roure Silva, por accordão de fls. 7-v„ publicado em sessão 
de 18 de junho (fls. 8) e no "Diário Ofücial" do Estado, a 
23 do mesmo rnez (fls. 8 ) . 

Desta decisão recorreu 'Álvaro d'Avila Bittencourt Mello, 
candidato ao cargo de supplente de Deputado pela classe dos 
íunccjonarios públicos do Estado, mas não offereceu razQes 
e não disse, na petição de recurso e no termo, porque re 
corria. 

"Em face do exposto, 
'Accordam os Juizes do Tribunal Superior de lust íça 

Eleitoral negar provimento ao recurso. 
Superior Tribunal de Justiça Eleitoral, 7 de agosto de 

t936. — Hermenegüdo de Barros, Presidente. — Cândido de 
' Oliveira Filho, Relator. 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL DOJWSTRICTO FEDERAL 

EDITAES E AVISOS 
QUALIFICAÇÃO REQUERIDA 

Primeira Circumscripçâo 

PRIMEIRA ZONA ELEITORAL 

(Oistricto municipal de Candelária) 

Juia — Dr. Decio Cosarlo Alvim 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

QUALIFICADO POR DESPACHO DE 24 DE AGOSTO' 
• • DE 1936 

2.654.. José Perieles Fre i re . 

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 25. DE AGOSTO 
DE Í936 

2.680. Jair Medeiros. 
2^681. HermannChr is t ian .Dutra fiarmanav ' ' 

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE' 26 DE AGOSTO 
, DE 1936 

2.682. Waldyr Esteves. 

2 .683. Regina Torres de Moraes Martins. 

TERCEIRA -ZORA ELEITORAL 

i « i B t n e t e s mnnieip&es de Santa Rita, Sacramenta • 
SSo DoíüiBffÜE ) 

Jeís —>• Br. Frâneieoo de Parala Roeít* Lísoa Filhe 

Escrivão — Br. Carlos Waldeaser áe Figtteirêíe 

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 25 DE AGOSTO 
DE 1936 

5.155. Antônio d* Silva. 
5.156, Antônio Caçado Alvares,: 
5.187. Laure Cerolla Pnztsnt. 
5.1SS. Arlindo Nftttede Mello. 
5.189. José Días-.Ferreirsu 
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9 . 1 9 0 . Antônio Rodrifue». 
6 .181. Djalma-do Carvalho. 
Sílèfc.- Orlando Washington da Oliveira. 
B.Í83. Fábio Moreira Torres.- ' -
5.Í94. Jayme Neve» Ferraz. . . 
5.195. Francisco Pedrosa. 
5 . Í96. Fioravante Gullo. 

HS.%S7.'SüciydéS de Frei tas . ' 
•sS;í9a.' Adalberto Ferreira Cardoso.' _ * 

oS . lW. 'C rescenc íó Baptista de Oliveira. 
= 5 .#00. .Fíor'èntino Francisco Pereira. 
""5.201. • Lourivsl da Cruz Trigueiro. ' 
',"5.'202i "Orlando Gâllo. , ' ' 

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE ?6 DE AGOSTO 
• " " : ' DE 1936 " 

5.204. 
.3.20.5. 

5.206. 
^ . 2 0 7 . 

• 5 .208 . 
õ.209. 
Õ.21Ó. 
5.211. 
5.212. 
5.213. 
5.214. 
S.2Í5. 
5.216. 
5.217. 
5 .2Í8 , 
5.219. 
5.220. 
5.221. 
5.222. 
5.223. 
5.224. 
5.225. 
5.226. 
5.227. 
5.227. 
5.229,., 
5.230. 
5-.231, 
5.232. 
5.233. 
5.234. 

Aristoclydés Pegado Goulart. 
Arnaldo da Fonseca. 
Durva} de. Araújo. 
.Henrique Antônio da Rocha. 
João Alves Pinheiro'. 
José de Albuquerque Ferreira Pinto . 
Luiz Alves da ""Costa. •• • - ' » . 
Mbacyr de Azevedo Araújo.. 
Manoel Theodoro. 
Maria Amélia Ramos Muniz. 
Maria de Lourdes Franco. 
Magdaíena Franco. ' '• 
Maria de Lourdes Bonifácio de Azevedo. 
OU.yar.de Araújo, Trjridaqe. 
Rayrnurido Albuquerque Lima. 
Rodival Pinheiro de Souza. 
"Viciai B.enicio de Carvalho. 
Zillah Seixas de Souza. ' 
Albano Baptista SeiSas. 
Albertino da. Rocha. 
José Mendes Mano. 
João. Dias .Fadigas. 
IracjT.de Oliveira Leite. 
Anna.JVlaria. Ru.iz. 
Arnaldo Adriano Gimeivez. 
Alberto Lopes de Castro.. 
Álvaro de IJeilo Bittencourt. 
Antônio Vieira. • ' ; 
Arthur Augusto-da Rocha Lima. 
Alipio Marcellino de Vasconcellos; 
Álvaro de Andrade. 

EDITAES DE INSCRIPÇAO 

" Prjrijeira Circumscripçâo 

SEGUIDA ZONA ELEITORAL 

( Districto mnniclpal de São José > 

Jni* — Dr. Hartinho ffarees Caldas Carreto 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Faço publico, para os fins dos arts. 43 do Çodigp e 25 do 
Regimento dos Juízos e Cartórios Elei toraes.qüè por este Car
tório «f Júizò d a 2* Zona Eleitoral," eçtãb sèrido 'processados o? 
pedidos de,in,seripçSo dp? seguintes cid^dâog: 

CARMELLA JENCABELLI MIRANDA (1.466), filha de José 
. J e n c a r e l l i e. <te. LeQn»j..Hç4£igües. Jençàrsllj, nascida a 3 

• 'de ' -novembro de 19ü3r r,b'.Distficto Federal, funccionaria 
publica, casada, com'domicilio ejerlorirr iõ dis.tr.iete m u 
nicipal de São José. (Qpalí^çàção " ex -o j^ç io í , Ç, £U 
23 n . 1.178). " " ' * ' ;; 

SYXVIO SANTOS (510)» filho, de,'T^omãíJar San^sj % 
29 de outubro de 1913, ntK.Distpicloi FedeHTt commercio,-
solteiro, com domicilio eleitoral •no<dis.trícto ímunicipal de 
São José. (Qualificação requerida, B . E . 70 Q . 125.) 

TERCEIRA ZOKA ELEITORAL 

< Dittrlctos monlolpaes de Santa RIU, Sacramento i 

816 Domingos). 

Juia — Dr. Francisco de Paula Rocba Lagfta Filho 

Escrivão — Dr. Oarlos Waldemar de Figueiredo 
Faço publico, para os fins dos arts. 43 do Código e 25 do 

Regimento dos JUÍZOS e Cartórios Eleitoraes, que por esto 
Cartório e Jui ío da Terceira Zona Eleitoral, estão sendo p ro 
cessados os pedidos de inscripção dos seguintes cidadãos: 

OVIDIO VICTAL MARTIN (6.264), í i lbo de Francisco José 
Martins e de Thereza Maria ae Jesus, nascido a 28 de 
abril de 1910, em Ponte Nova, Estado de Minas Geraes, 
commercio, solteiro, com domicilio eleitoral no distr i 
cto municipal de São Domingos. (Qualificação requerida, 
3. ' zona, n. 4.603.) 

ANTÔNIO BARBOSA VIANNA (6.265), filho de Alfredo Bar-
• bosa Vianna e de Adelaide Rodrigues da Silva Vianna, 

nascido a 17 de outubro de 1908, em São João Baptista do 
Arrozal, Estado do Rio de Janeiro, commercio, solteiro, 
com domicilio eleitoral no districto municipal de São 
Domingos. (Qualificação requerida,* 3.» zona, n. 5.034.). 

ODECIO LOUZADA (6.566), filho de Ignacio Teixeira da 
Cunha e de Odette Deremmisson Louzada, nascido a 11 da 

junho de 1917, no Districto Federal, commerciario, solteiro, 
com domicilio eleitoral no districto municipal de São Do
mingos. (Qualificação requerida, 3." zona, n. 5.109.) 

FRANCISCO AUGUSTO MENDES (6.267), filho de Albano 
Augusto Mendes e de Beatriz Augusta Mendes, nascido a 
16 de junho de 1905, em Portugal, naturalisado, proprie
tário, casado, com domicilio eleitoral no districto mu
nicipal de São Domingos. (Qualificação requerida» 3." zona. 
n. 5.097.) 

T ,ERMES MONTEIRO (6.268), filho de Gerson Hermes Mon
teiro e de Maria Hermes Monteiro, nascido a 23 de julho 
de 1913, em Iguatu', Estado do Ceará, estudante, solteiro, 
com domicilio eleitoral no districto municipal de São 
Domingos. (Qualificação requerida, 3.* zona, n. 5.078.) 

JOÃO AUGUSTO LOPES (6.269), filho de Americp Augusto. 
Lopes e de Angelina da Costa Lopes, nascido a 28 de 
julho de 1913, no Districto Federal, funccionario publico, 
casado, com domicilio eleitoral no districto municipal de 
Sacramento. (Qualificação requerida, 3.', zona, n. 4.382.) 

fLOTILDE DA CONCEIÇÃO PEREIRA (6.270), filha de Fran-
cisca da Conceição, nascida a- 24 de novembro de 1898, 
no Districto Federal,-domestica, casada,* com domicilio 
eleitoral no districto municipal de São Domingos. (Qua
lificação requerida, 3. ' zona, n. 5.056.) 

JOSE' M^RIA PEREIRA DA SILVA (6.271), filho de Joaquim 
' 'Pereira dâ Silva e de Theela Messias Pereira, nascido a % 

de fevereiro de!913, em Maceió, Estado de Alagoas, estu
dante, solteiro-, com domicilio eleitoral no distrioto muni 
cipal de São Domingos. (Qualificação requerida, 3.* zona, 
n. 4.870.) 

VICENTE MARQUES VILLANOVA (6.272), filho de João José 
Villanova e de Paulina Marques Villanova, nascido a ZQ 
de abril de 1904, em Reçiíej Estado de Pernambuco, com
mercio, casado, com domicilio eleitoral no districto mu
nicipal de São Domingos. (Transferencia do Estado de 
Pernambuco, titulo n. 1.5.869.) 

ARTHTjR HILÁRIO DE SOUZA LIMEIRA ($.273), filho de 
Peroiliano José de Souza Queiroz e de Mathilds da Costa 
Limeira, nascido a 14 de janeiro de 1880, em São Sal
vador, Estado da Bahia, funccionario publico, casado, com 
domicilio eleitoral no districto municipal de Santa Rita. 
(Qualificação requerida, 3.* zona, p . 3.816.) 

HERCTLIA DÉ MACEDO PORTELLA (6.274), filha de João 
de Macedo Portella e de Ctotilde Xavier Portella, nascida 
3 9 de novembro de 19Í5, no Djstricto Federal, domestica, 

• solteira, cqm domicilio eleitoral nç districto municipal de 
Santa Rita. (Qualificação requerida, 3.* zona, n. 4.530.) 

NICIA DE-MACEDO PORTELLO (6.275), filha de João de Ma
cedo Portelal e de Clotilde Xavier Portella, nascida a 3 
de Setembro da 1917, no Districto FederaL domestica, sol
teira, com. domicilio eleitoral no districto. njupicipal de 
Santa Rita. (Qualificação requerida, 3.* zona, n. 4.540.) 

JOS?P-LtíI» SOUTELL© '16;276), filho de José' Soutello e de 
' ' 'Seregrlsa Salgado, nascido a 19 de fevereiro de 1908, no 
• : ' Districto Federal, commercio, solteiro, com domicilio elei

toral no districto municipal de Santa Rita. (Qualificação 
requerida, 3.* zona, n. 4,902.) 
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PEDRO HORAGIO DA SILVA PILHO '(6.277), filho de Pedro 
Horaoio da Silva e de EteTvlna Juventina de Almeida Sil
va, nascido a 30 de setembro de 1909, no Distrioto Federal, 
eommercio, solteiro, com domièilio eleitoral no districto 
municipal de Santa Rita. (Qualificação requerida. 3 / 
sona, n. 4.017.) 

Districto Federal, aos 29 de agosto de 1936. — Pelo es*, 
erivao, Maurício Teixeira de Mello, 

Setembro de 188$ 

í . 2 8 8 . Luís Neves dá Silva '(«.191), filho de Antônio Fran
cisco da Silva e Maria José de Castro, naeoido a 25 
de maio de 1890, no Estado de Minas Geraes, ca
sado, funccionario publico. Qualificação "ex-offi-
eio", B. £ . 35, numero de ordem 12.944, domici
lio eleitoral—São José e residente á rua do Senado 
n . 306. 

Rio, 31 de agosto de 1936. — Pelo escrivão, E. Amaral. 

BQLETIM ELEITORAS 

EXPEDIÇÃO DE TÍTULOS 

Primeira Círcumscripção 

PRIMEIRA ZORA ELEITORAL 

(EXPEDIÇÃO EB QUARTAS V1AB), 

De ordem do Dr. Juiz Eleitoral da 1* Zona, da 1* Cir-
fcmscripçâo do Distrioto Federal, faço publico, para conheci
mento dos interessados, que foram mandadas expedir, peto 
M. M. Juiz, as quartas vias de t i tulo dos seguintes eleitores: 

i i . 2 2 3 . Sãntino Beltrane, filho de Domingos Beltrano e de 
Luiza Albertina Beltrane, nascido a 2 de dezem
bro de 1897, natural de Jabotioabal» Estado de São 
Paulo, solteiro, funccionario publico, residente Á 
Estrada do Ar n . 3, Fazenda Nacional de Santa 
Cruz, qualificação "ex-officio n, despacho de 21 de 
janeiro de 1933. Titulo n . 8.812. 

Districto Federal, 31 de agosto de 1936. Pelo escrivão. — 
Juvenal de Araújo. 

SEGUNDA ZONA ELEITORAL 
• ., , 

De ordem do Dr. Juiz Eleitoral da 2 l Zona, da i* Cir-
eajnscripção do fciifcrieto Federal, faço publico, para ctmhe-
eimeüto dos interessados, que, por despacho do corrente mez, 
leram mandados expedir paio MU. Juia os títulos de eleitore* 
dos seguintes cidadãos: 

18-*"*. Cyro de Azevedo Marques (18.023], filho de Luís 
Augusto de Azevedo Marques a Noeraia d& Azevedo 
Marques, nascido a 13 de maio de 1910, no Estado 
de São Paulo. Qualificação uex-officio", B . E . 16 

processo n . 980, e residente á rua Moraes e Val-
le n . 57 — São José. 

«1.180. Álvaro Dutra de Sá (16.411), filho de Francisco Du
tra de Sá e Porphiria Dutra de Sá, nascido a 29 d a 
agosto de 1898, no Estado do Rio, advogado, solteiro. 
Qualificação "ex-ofíicio", B . E . 22, processo nu
mero 5.251, e residente á rua São Clemente nu
mero 147, casa 41 — São José. 

17.060. Seraphim José dos Santos (16.043), filho de Antônio 
José dos Santos e de Adelaide de Moraes, nascido 
a i de maio de 1891, em Portugal, engenheiro ci
vil, casado. Qualificação "ex-officio", B . E . 45, 
n . 23.910, e'residente á rua Fre i Caneca n . 399 — 

• São José. 

83.4§5. João Baptista da Costa Saldanha (23.925), filho de 
João Baptista Saldanha e Guimoar Soares Saldanha, 
nascido a 9 de setembro de 1900, no Districto Fe 
deral, casado, commercio. Qualificação requerida 
processo n . 6.452 — São José. 

S 783. \níonio Ribeiro (2.337), filho de. José Ribeiro e Emi -
lia Ribeiro, nascido a 12 de outubro de 1892, no 
Districto Federal, casado, funccionario publico. 
Qualificação "ex-officio", B . E . 31 numero de or
dem 12,960 e residente á rua Caminho da Bica 
t i . 7 ilha do Governador. Domicilio eleitoral de-
São José.. 

PROCESSOS DE TRANSFERENCIA 
Primeira Circumscripção 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

(Distrlctos municipais de Santa Rita, Sacramente *" 
São Domingos) 

Juiz — Br. Francisco de Paula Rooha Lagoa Filfci 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Faço publico, para fins do a r t . 69 £ 2 a da lei 48 de « de 
maio de 1935, que por este Cartório e Juízo da 3 a Zona Elei
toral, estão sendo processados os pedidos de transferencias 
dos seguintes cidadão: 

1.450. Carlos da Gosta (Inscripção n . 555), filho de Antô
nio da Costa, nascido a 10 de maio de 1900, Dis
tricto Federal, operário, casado. (Transferencia 
do titulo eleitoral n . 55 i da 4 a zona (Ajuda) para 
a 3 a Zona Sacramento.) 

1.451. Aprigio Francisco de Queiroz (Inscripção n . 2.693), 
filho de João Espinola de Queiroz, nascido a 2 de 
abri! de 1895, em Cruz das Almas, Bahia, commer
cio, casado, (Transferencia do titulo eleitoral n . 
2.545 da 2 a . zona (Ajuda) para a 3 a Zona Sacra
mento.) 

1 .452. Deocieciano Manoel da Rocha (Inscrioçio n. 9.650* 
filho de Manoel José da Rocha nascido, a 1 de ju
nho de 1882-, Sergipej oxoprietario, casado. 
(Transferencia do título eleiloral n. 9.034 da 4 a 

i oaa (Sani'Axma) para 3* Zona São Dansing&s.) 
i . i r 3 , Alfredo CardcEO Machado (Inscripção n . S.3S0], i i-

lho de José Cardoso Machado, nascido a lã de 
setembro de 1885, Districto Federal, funcefonario 
municipal, casado, (Transferencia do titulo elei
toral n . í .408 da 4* zona (Camoo Grande) pa ra -
3 a Zona Sacramento.) 

1.454. Antônio Lins do Nascimento (Inscripção 5.661), filho 
de Manoel José do Nascimento, nascido a 7 de de
zembro de 1892, Pernambuco, mecânico, casado, 
(Transferencia do titulo eleitoral n . 5.226 da zona 
(Penha) para a 3 a Zona Santa Rita.) 

1.455 Joaquim Antônio de Souza (Inscriüção -1.845), filho 
de João Antônio de Souza, nascido a 10 de novem-
vembro de 1905 (brasileiro) naturalizado), funccio
nario Federal, casado (Transferencia do titulo 

eleitoral n . 1834 da I a zona (Candelária) para 
a 3 a Zona Sacramento.) 

1.456. Euelides de Britto (Inscripção 6.183), filho de José 
Joaquim de Britto, nascido a 5 de março de 1887 
Pernambuco, marítimo, casado, (Transferencia do 
titulo eleitoral.n. 705, da 9 a zona ( Realengo) nara 
a 3 a Zona São Domingos.) 

1.457. Álvaro Moreira Martins (Inscripção 3.941), filho de 
Damião Moreira Marfins, nascido a 6 de'setembro 
de 1900, Districto Federal, operário, solteiro 
(Transferencia do titulo eleitoral n . 3.941 da 1 1 a 

zona (Meyer) para a 3 a Zona Sacramento.) 
1.458. Pedro Corrêa de Araújo (Inscripção 1.825), filho de 

José Cândido da Silva, nascido a 20 de outubro de 
1886, Estado de Alagoas, lavrador, viuvo, (Trans
ferencia do titulo eleitoral n, 1.463 da'j3» zona 
(Jacarépaguá) para a 3 a Zona Santa Rita.) 

Oistrieto Federal, aos 29 de Agosto de 1936. Paio 
escrivão — Maurício Teixeira de Mello, 

Imprensa Nacional —- Ri» de Janeiro 




